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LEI N.º 9.968, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

Autoriza o Município a conceder incentivo 
financeiro adicional, em parcela única, aos 
Agentes Comunitários de Saúde, cujos cargos 
estão previstos na Lei Municipal n.º 5.379, de 
28 de dezembro de 2007. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 
Art. 1.° Fica autorizado o Município conceder incentivo financeiro adicional aos 

Agentes Comunitários de Saúde, cujos cargos são previstos na Lei Municipal n.º 5.379, de 28 de 
dezembro de 2007, no valor individual de R$ 2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais), em 
parcela única, no exercício de 2024. 

 
Art. 2.º O incentivo financeiro previsto nesta Lei tem natureza indenizatória, não 

se incorporará para nenhum efeito legal a remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde e 
não estará sujeito a incidência de encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais. 

 
Art. 3.º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta 

da dotação 1006, da Secretaria Municipal da Saúde. 
 
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Santo Antônio da Patrulha, 6 de fevereiro de 2024.  

  
  
   
 

Rodrigo Gomes Massulo  
Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se 
 
 
 
 
Cléia Juçara Airoldi 
Secretária da Administração e Finanças  


